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BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA Nº 5003064-06.2023.8.21.0053/RS

AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.

RÉU: RJV TRANSPORTES LTDA

SENTENÇA

HOMOLOGO  a desistência, na forma do art. 485, VI e VIII, do CPC, e
JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito.

Sendo o caso, recolha-se o mandado de busca e apreensão, sem cumprimento.

Eventuais custas pendentes são devidas pela parte que desistiu, nos termos do
artigo 90 do CPC.

Deixo de fixar honorários, considerando que a parte ré não foi citada ou, citada,
não compareceu ao processo. 

EXCLUÍDA a restrição de circulação inserida no prontuário do veículo por
meio do Sistema RENAJUD.

Interposta apelação, intime-se a parte adversa para contrarrazões no prazo legal.
Com a juntada das contrarrazões, devolva-se à origem, para remessa de apelação ao Tribunal
de Justiça.

Não havendo recurso, devolva-se à origem para  providências finais, como
apuração de custas, expedição de alvarás e baixa.

Intime-se.
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